EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 
 PROCESSO Nº 18/2024

1. PREÂMBULO	
1.1 – O Município de Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná, através da Pregoeiro Anderson José B. Andujar e de sua equipe de apoio, nomeada pela Portaria de nº.43/2024, com a devida autorização expedida pelo Sr. Prefeito  Pedro Taborda Desplanches, e de conformidade com a Lei nº 14.133/21 suas alterações torna pública a realização de licitação, no dia 26 de abril às 09:00 horas, na plataforma www.bnc.com.br, na modalidade PREGÃO ELETRONICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto do subitem 2.1, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A Prefeitura municipal de Rio Branco do Ivaí, abrirá prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços e envio dos documentos de habilitação pela plataforma eletrônica www.bnc.org.br, compreendido entre 10/04/2024 a 26/04/2024.

1.3. O prazo para envio das propostas de preços e demais documentos se encerrará 15 (quinze) minutos antes do início da sessão pública, ou seja: os interessados devem enviar a documentação necessária até as 08h50min
- horário de Brasília/DF do dia 26/04/2024. ABERTURA AS 09:00 HS

2. OBJETO	
2.1 – O objeto deste pregão é o REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço, por lote, a preço fixo e passível de recomposição visando a Contratação de empresa para prestar serviços médicos e  Hospitalares, como exames Radiológicos, Imagens Procedimentos Invasivos Consultas Medicas Especializadas Cirurgias partos e Internamentos para o Fundo Municipal de Saúde de Rio Branco do Ivaí.  conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 
2.1. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Anexo I – Termo de Referência.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO	
3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo.
3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido www.bnc.org.br
3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico www.bnc.org.br, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.
3.4. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação solicitados no item 20 deste Edital.
3.5. Os interessados em se credenciar no www.bnc.org.br poderão obter maiores informações na página  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: licitacaorbi@gmail.com. 
3.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
3.6.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.6.2. O credenciamento junto ao www.bnc.org.br implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.6.3. Considerando o objeto do presente edital bem como os princípios da Economicidade, Eficiência Administrativa e visando a redução com transportes de Pacientes, uma vez que, os veículos deverão se deslocar até a sede da Contratada para realização dos serviços, poderão participar EXCLUSIVAMENTE os interessados em que as instalações encontram-se sediadas em um raio de distância de no máximo 120 (cento e vinte) quilômetros da sede deste Município.
3.6.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
3.7. O Pregão será conduzido pelo pregoeiro do Municipio de Rio Branco do Ivaí com apoio técnico e operacional do bnc.org.br, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.
3.8. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no Sistema bnc.org.br sua proposta de preços, conforme item 7 deste Edital.
3.9. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
3.10. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos.
3.11. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página eletrônica da bnc.org.br, por meio do sítio  e as especificações constantes no Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.
3.12. Dúvidas  em  relação  a ̀  operacionalização  do  sistema,  como  forma  de  anexar  documentos  ou  operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.
3.13. Não poderão disputar está licitação:
3.13.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.13.2. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação.
3.13.3. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.13.3.1. Da justificativa para a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio:
a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, está admissibilidade depende da característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo houve a supressão desta possibilidade.
b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são unânimes em reconhecer   que   a   permissão/autorização   de   empresas   participarem   da    licitação   pública   reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário.
c) No mesmo sentido: o Acórdão 1240/2008 – TCU - Plenário:
“A regra, no procedimento licitatório, é a participação de empresas individualmente em disputa umas com as outras, permitindo-se a união de esforços quando questões de alta complexidade e de relevante vulto impeçam a participação isolada de empresas com condições de sozinhas, atenderem todos os requisitos de habilitação exigidos no edital, casos em que a participação em consórcio ampliaria o leque de concorrentes. A Lei deixa à discricionariedade administrativa a decisão de permitir a participação no certame de empresas em consórcio, porém ao permitida a administração deverá observar as disposições contidas no art. 33, da Lei no 8.666/1993, não podendo estabelecer condições não previstas expressamente na

Lei, mormente quando restritivas ao caráter competitivo da licitação”. (Grifo nosso).
d) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, esta Administração entendeu que não há necessidade de permitir a participação de empresas reunidas em consócios.
3.13.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País.
3.13.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.
3.13.5.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.13.5.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
3.13.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.13.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.13.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
3.13.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13.10. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.14. Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:
3.14.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
3.14.2. O impedimento de que trata o item 5.6.1 será́ também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.14.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.14.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
3.14.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.15. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.16. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.
3.17. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.18. Para usufruir dos benefícios concedidos a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual –MEI ou Cooperativa equiparada deverá assinalar, em campo próprio do Sistema, no momento do credenciamento, a condição para participação no referido lote.
3.19. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal.
3.20. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame.
3.21. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei.
4.	DA	PARTICIPAÇÃO	DE	MICROEMPRESA,	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE	E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

4.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e assegurado o
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014.
4.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a opção na plataforma eletrônica do Compras Públicas: <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na legislação vigente.
4.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.
4.1.1 Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4.1.2 O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal.
Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 19.6.2 deste Edital, mesmo que está apresente alguma restrição.
4.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista:
4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do Compras Públicas, no momento do credenciamento, conforme descrito no subitem 15.2.6 deste Edital;
4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.
4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a regularização.
4.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 15.2.6, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
4.3. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória.
4.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal.
4.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
4.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
4.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
4.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
4.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
4.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
4.6.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
4.6.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
4.6.5.2. Empresas brasileiras;
4.6.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
4.6.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
4.7. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

5.1 REFERÊNCIAS DE TEMPO	
5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6.1 DO REGISTRO DE PREÇOS	
6.1. Este Pregão não se destina à formação de registro de preços.

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO	

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes preceitos:
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços ou produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência.
7.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
7.3. Os serviços ou produtos rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO	
8.1. O pagamento será́ realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as condições de recebimento provisória ou definitiva.
8.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de relatório dos serviços prestados/executados ou dos bens fornecidos.
8.3. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de Fornecimento correspondente.
8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária.
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
8.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a entrega do objeto.
8.7. Em caso de atraso no pagamento por parte do municipio de Rio Branco do Ivaí, o valor do montante será́ atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
– INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura.
8.8. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos.
8.9. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações:
I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública;
II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;
III - pagamento de produtos ou serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional.
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10.10. Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços;
10.11. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

9. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO	
9.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação:
a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as contratações decorrentes do registro;
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do objeto da licitação;
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento fraudulento, devidamente comprovado;
d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor;
9.2. A Secretaria Municipal de administração, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá́ resultar a liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa.
9.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material.

10. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO	
10.1. Os produtos ou serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscal do contrato de forma sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.2. Os equipamento ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo maximo de 90 (noventa) dias  a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento ou bens ou serviços consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá́ ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será́ computado para os fins do recebimento definitivo.
10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá́ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço ou bem fornecido, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL	
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados a Secretaria Municipal de Saúde, exclusivamente via plataforma eletrônica da BNC, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.1.3. o pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de se resguardar e também a Administração.
11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.2. Em a impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar manifestações de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da licitação.
11.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à Assessoria Jurídica.
11.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.
11.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas.
11.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão Eletrônico, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo.
12.	CREDENCIAMENTO

12.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do bnc.org.br, disponível no
site  que será acessado mediante a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no Portal do Compras Públicas.
12.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá:
a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no portal.
b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em visualizar.
c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual.
d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 - em especial quanto ao seu art. 3º.
e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no referido item.
f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, para solicitar a concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.
h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à confirmação do credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital e na plataforma.
i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório.
j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos neste Edital.

k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.
l) Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se cadastrar, credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar e/ou substituir documentos de habilitação exigidos no item 16. Após esse prazo os referidos documentos NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes.
m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de representação para itens distintos.
o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo Portal do Compras Públicas, ou ainda pela sua equipe de suporte.

13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES	
13.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, “a” da Lei 14.133/21.
13.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br e até a data e hora limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no campo disponível no sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.
13.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.
13.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
13.2. O modo de disputa poderá será o “aberto”.
13.2.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
13.2.3. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações.
13.3. O edital de licitação estabelece intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de 15 (quinze) minutos.

14. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES	
14.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no bnc.org.br.
14.2. Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
14.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais.
14.4. Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vir acompanhadas de composição de preço unitário para cada item que for ofertado, caso a licitante seja arrematante de algum item, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Compras Públicas. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.
14.5. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação.
14.6. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos será considerada.
14.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
14.8. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico.
14.9. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado neste Edital.
14.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido do licitante, lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance ofertado.
14.11. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.
14.12. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica após o término da etapa de lances.
14.13. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos atos realizados.
14.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema bnc.org.bre esta persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO expresso aos participantes por meio do .bnc.org.br, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante.

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS	
15.1. Serão desclassificadas as propostas que: I - Contiverem vícios insanáveis;
II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do Compras Públicas. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada.
VII - Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação.
15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.
15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem IV do item 15.1.
15.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;


III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; II - Empresas brasileiras;
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
15.4. As regras previstas no item 15.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
15.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.
15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
15.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
15.6. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

16. HABILITAÇÃO	
16.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o pregoeiro avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e no Sistema do Compras Públicas, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório.
16.2. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na forma do Capitulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital.
16.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros:
16.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);
16.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
16.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
16.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de participação.

16.9. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes:
16.9.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
16.9.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato social
em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores.
16.9.1.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração.
16.9.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI.
16.9.1.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
16.9.1.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
16.9.1.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
16.9.1.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
16.9.1.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
16.9.1.10. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio.
16.9.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação respectiva.

16.9.2. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
16.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).
16.9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
16.9.2.3. Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
16.9.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos	sociais	instituídos	por	lei	-	https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf.
16.9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
16.9.2.6. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para fins de comprovações fiscais e trabalhistas.
16.9.2.7. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

16.9.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

16.9.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:
I - Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), juntamente com a certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede da licitante, expedidas pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s).
II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme segue: já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços provisórios, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, juntamente com a certidão simplificada, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame.
16.9.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):
I - Publicados em Diário Oficial; ou
II - Publicados em jornal de grande circulação; ou
III - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.
16.9.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, Eireli, Sociedades Simples:
I - Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante; ou
II - Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do licitante.
16.9.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:
I - Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei.
16.9.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
16.9.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
16.9.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado.
16.9.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped na seguinte forma:

a) Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de providências.
b) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.
c) Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped.
16.9.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos:
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =  	
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total
SG =  	
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo Ativo Circulante
LC =  	
Passivo Circulante

16.9.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa.
16.9.3.11. . Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.
16.9.3.12. Para o atendimento do disposto no subitem 16.9.3.6 é vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.
16.9.3.13. Deverá ser apresentada certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
16.9.3.14. . Se o documento exigido neste item não contiver indicação de data de validade, será considerada válida a certidão expedida em até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação.
16.9.3.15. . Não será exigida essa certidão das pessoas jurídicas indicadas no art. 2º da Lei nº 11.101/2005.
16.9.3.16. . O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

16.10.A documentação referida no item 16.9.3 poderá ser:
I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo Pregoeiro;
II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei;
III - Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
IV - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.


16.11. Documentação Complementar:
16.11.1. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
16.11.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
16.11.3. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
16.11.4. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021.
16.11.5. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante.
16.11.6. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021.
16.11.7. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
16.11.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
16.11.9. Declaração de que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
16.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

16.13. Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006:
16.13.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

16.13.2. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021.
16.13.3. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define o porte da empresa, cuja condição de ME/EPP será atestada por meio do balanço patrimonial exigido no subitem 16.9.3.
16.13.4. Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal.
16.13.5. Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar, conforme Anexo I - item 11.4 da INSTRUÇÃO NORMATIVA 01, DE 17 JANEIRO DE 2020:
a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos Arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei 5.764 de 1971.
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.
c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço ou fornecimento do bem.
d) Registro previsto na Lei 5.764, de 1971, art. 107.
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.
f) Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971.

16.13.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) Ata de fundação;
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.
g) Última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

16.14. Da qualificação técnica:
16.14.1. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do licitante para executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas e com capacidade técnico- operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação.
16.14.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
16.14.3. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) deverá(ão):

a) Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes;
b) Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) pelo responsável do setor competente do Órgão, devidamente identificado (nome, cargo, CPF ou matrícula);
c) Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa proponente;
d) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente;
16.14.4. Caso o Pregoeiro (a) entenda necessário, a licitante, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência.
16.14.5. Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam suficientes à comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência.

16.15. Das disposições gerais sobre os documentos de habilitação:
16.15.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição no CNPJ e endereço respectivo, salientando que:
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.

16.15.2. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão.
16.15.3. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica.
16.15.4. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Educação de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
16.15.5. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
16.15.6. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
16.15.7. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou realizada por advogado por sua responsabilidade profissional.
16.15.8. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, restringe-se à juntada/encarte no sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
16.15.9. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja,


a desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do interesse público.
16.15.10. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
16.15.11. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 16.9.2.3, 16.9.2.5 e 16.9.3.1, inciso I e II, em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.15.12. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante melhor classificado.
16.15.13. A apresentação de novas propostas, conforme descrito acima, não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
16.15.14. Os licitantes que reduzirem os preços ao valor da proposta classificada, terão seus documentos de habilitação analisados de acordo com os itens desta seção, com a finalidade de estarem previamente habilitadas e figurarem na relação de empresas remanescentes em caso de eventual desistência ou impedimento/cancelamento do licitante vencedor.

17. RECURSOS	
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico.
17.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) Julgamento das propostas;
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) Anulação ou revogação da licitação;
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração.
17.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do Compras Públicas, respeitando o prazo.
17.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as seguintes disposições:
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem 17.2 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;
b) A apreciação dar-se-á em fase única.
17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
17.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
17.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá efeito suspensivo para os demais.
17.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará e homologará o certame.
17.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do Compras Públicas, na área pública, junto ao Edital.
18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	
18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.
18.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

19. CONTRATO	
19.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a Adjudicatária, com vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários.
19.2. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo III deste instrumento convocatório.
19.3. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade e qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, como condição para continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação para o objeto contratado.
19.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações, serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta dos seguintes créditos orçamentários:
	SECRETARIA DEMANDANTE
	PROJETO/ ATIVIDADE
	ESPECIFICAÇÃO
	CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

	Secretaria Municipal de  Saúde  
	07.002.10.301.2017.2033

	Fonte: 01000

	3.3.90.30.00.00
 



21. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

22. DISPOSIÇÕES GERAIS	
22.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição.
22.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento.
22.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
22.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa:
22.4.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado.
22.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
22.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação.
22.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na Imprensa Oficial.
22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente.
22.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios, Jornal de grande circulação, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de Aquisições do bnc.org.br, no link: www.bnc.org.br.
22.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera expectativa de direito.
22.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021.
22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação (Município de Rio Branco do Ivaí Pr) e o horário de Brasília.
22.13. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às minutas de contrato.
22.14. São partes integrantes deste Edital:

18.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;
18.13.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;
18.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato;
18.13.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações.

Rio Branco do Ivaí, 10 de abril de 2024.
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EDITAL DE PREGÃO Nº.11/2024
REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO:

O presente termo de referência tem por objeto o Registro de preços, critério de julgamento menor preço por item, a preço fixo e passível de recomposição para eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços hospitalares, exames clínicos, exames de radiologia e consultas medicas especializada em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Justifica-se a realização de processo licitatório, com julgamento, POR LOTE

1. LOCAL E FORMA DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Os serviços descritos neste Edital seram prestados nas dependencia da contratada  serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do Município de Rio Branco do Ivaí, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.



LOTE 1
Valor Máximo do Lote: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Consulta especializada Nefrologia
	
	60
	R$ 140,00
	8.400,00



LOTE 2
Valor Máximo do Lote: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA ANESTESIOLOGIA
	
	200
	R$ 175,00
	35.000,00




LOTE 3
Valor Máximo do Lote: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALISTA DE GINECOLOGIA E OBSTETRICIA COM ACOMPANHAMENTO GINECOLOGICO
	
	500
	R$ 150,00
	75.000,00



LOTE 4
Valor Máximo do Lote: R$20.000,00 (vinte mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZA REUMATOLOGIA
	UNID
	100
	R$ 200,00
	20.000,00



LOTE 5
Valor Máximo do Lote: R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA EM ORTOPEDIA
	UD
	400
	R$ 140,00
	56.000,00



LOTE 6
Valor Máximo do Lote: R$56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA PEDIATRIA
	UNID
	400
	R$ 140,00
	56.000,00



LOTE 7
Valor Máximo do Lote: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA VASCULAR
	UD
	300
	R$ 150,00
	45.000,00



LOTE 8
Valor Máximo do Lote: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA DERMATOLOGIA
	UD
	50
	R$ 350,00
	17.500,00



LOTE 9
Valor Máximo do Lote: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA GASTROENTEROLOGIA
	UNID
	300
	R$ 150,00
	45.000,00



LOTE 10
Valor Máximo do Lote: R$28.750,00 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA CLINICO GERAL
	UNID
	250
	R$ 115,00
	28.750,00



LOTE 11
Valor Máximo do Lote: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA INFECTOLOGIA
	UNID
	50
	R$ 350,00
	17.500,00



LOTE 12
Valor Máximo do Lote: R$57.500,00 (cinquenta e sete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA DE URGENCIA E EMERGENCIA EM REGIME DE PLANTÃO
	UNID
	500
	R$ 115,00
	57.500,00



LOTE 13
Valor Máximo do Lote: R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG CERVICAL
	UNID
	100
	R$ 125,00
	12.500,00



LOTE 14
Valor Máximo do Lote: R$2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE ABDOMEN SIMPLES C/ LAUDO IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 55,00
	2.750,00



LOTE 15
Valor Máximo do Lote: R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE ANTEBRAÇO (IMPRESSO)
	UNID
	150
	R$ 70,00
	10.500,00



LOTE 16
Valor Máximo do Lote: R$11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE BACIA (IMPRESSO)
	UNID
	150
	R$ 75,00
	11.250,00



LOTE 17
Valor Máximo do Lote: R$10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X CAVUM (IMPRESSO)
	UNID
	150
	R$ 67,50
	10.125,00



LOTE 18
Valor Máximo do Lote: R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COXA FEMURAL (IMPRESSO)
	UNID
	150
	R$ 70,00
	10.500,00



LOTE 19
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RX DE COLUNA CERVICAL AP/ PERFIL IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 20
Valor Máximo do Lote: R$7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA DORSAL TORAXICA AP/PERFIL IMPRESSO
	UNID
	100
	R$ 77,50
	7.750,00



LOTE 21
Valor Máximo do Lote: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA AP/ PERFIL IMPRESSO
	UNID
	100
	R$ 85,00
	8.500,00



LOTE 22
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COTOVELO (IMPRESSO)
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 23
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE CRANIO SL IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 24
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE JOELHO IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 25
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE MÃO IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 26
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE OMBRO IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 27
Valor Máximo do Lote: R$3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PANORAMICO MEMBROS INFERIORES IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 75,00
	3.750,00



LOTE 28
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	raio x de pé - impresso
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 29
Valor Máximo do Lote: R$7.000,00 (sete mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PERNA DIREITA -  IMPRESSO
	
	100
	R$ 70,00
	7.000,00



LOTE 30
Valor Máximo do Lote: R$7.000,00 (sete mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PERNA ESQUERDA -  IMPRESSO
	
	100
	R$ 70,00
	7.000,00



LOTE 31
Valor Máximo do Lote: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PUNHO DIREITO -  IMPRESSO
	UNID
	60
	R$ 60,00
	3.600,00



LOTE 32
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PUNHO ESQUERDO -  IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 33
Valor Máximo do Lote: R$2.062,50 (dois mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORAX PA (ARCOSCOSTAIS) -   IMPRESSO
	UNID
	25
	R$ 82,50
	2.062,50



LOTE 34
Valor Máximo do Lote: R$2.062,50 (dois mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORAX AP/ PERFIL -  IMPRESSO
	UNID
	25
	R$ 82,50
	2.062,50



LOTE 35
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE ESOFAGO CONSTRATADO-  IMPRESSO
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 36
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X TORNOZELO DIREITO - IMPRESSO
	
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 37
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X TORNOZELO ESQUERDO - IMPRESSO
	
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 38
Valor Máximo do Lote: R$4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	UROGRAFIA VENOSA
	UNID
	20
	R$ 237,50
	4.750,00



LOTE 39
Valor Máximo do Lote: R$100.000,00 (cem mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA ABDOMEN TOTAL
	UNID
	100
	R$ 1.000,00
	100.000,00



LOTE 40
Valor Máximo do Lote: R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA OTORRINOLARINGOLOGISTA
	
	100
	R$ 160,00
	16.000,00



LOTE 41
Valor Máximo do Lote: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA EM PSIQUIATRIA
	
	100
	R$ 250,00
	25.000,00



LOTE 42
Valor Máximo do Lote: R$110.000,00 (cento e dez mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA DE URGENCIA E EMERGENCIA EM HORARIO NOTURNO, SABADOS, DOMINGOS E FERIADOS.
	UNID
	500
	R$ 220,00
	110.000,00



LOTE 43
Valor Máximo do Lote: R$5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE ABDOMEN SIMPLES SL - IMPRESSO
	UD
	75
	R$ 75,00
	5.625,00



LOTE 44
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE ANTEBRAÇO SL - IMPRESSO
	UD
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 45
Valor Máximo do Lote: R$7.000,00 (sete mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RX DE BACIA SL - IMPRESSO
	UNID
	100
	R$ 70,00
	7.000,00



LOTE 46
Valor Máximo do Lote: R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RX DE CAVUM SL - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 70,00
	5.250,00



LOTE 47
Valor Máximo do Lote: R$7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA CERVICAL AP/ PERFIL SL - IMPRESSO
	UNID
	100
	R$ 77,50
	7.750,00



LOTE 48
Valor Máximo do Lote: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA DORSAL TORAXICA AP/ PERFIL SL
	UNID
	100
	R$ 85,00
	8.500,00



LOTE 49
Valor Máximo do Lote: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRAAP/ PERFIL SL
	
	100
	R$ 85,00
	8.500,00



LOTE 50
Valor Máximo do Lote: R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X COLUNATOTAL VERTEBRAL SL - IMPRESSO
	UNID
	60
	R$ 77,50
	4.650,00



LOTE 51
Valor Máximo do Lote: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COLUNA TOTAL VERTEBRAL - IMPRESSO
	UNID
	60
	R$ 130,00
	7.800,00



LOTE 52
Valor Máximo do Lote: R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE COTOVELO SL - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 70,00
	5.250,00



LOTE 53
Valor Máximo do Lote: R$3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X COXA FEMURAL SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 75,00
	3.750,00



LOTE 54
Valor Máximo do Lote: R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE CRANIO - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 70,00
	5.250,00



LOTE 55
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE FACE SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 56
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE FACE - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 60,00
	4.500,00



LOTE 57
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE JOELHO SL - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 60,00
	4.500,00



LOTE 58
Valor Máximo do Lote: R$5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE MAO E PUNHO POR IDADE OSSEA SL - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 75,00
	5.625,00



LOTE 59
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE MAO E PUNHO POR ISADE OSSEA - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 60
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE MAO SL- IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 60,00
	4.500,00



LOTE 61
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE OMBRO  SL - IMPRESSO
	UNID
	75
	R$ 60,00
	4.500,00



LOTE 62
Valor Máximo do Lote: R$11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X PANORAMICO MEMBROS INFERIORES SL - IMPRESSO
	UNID
	150
	R$ 75,00
	11.250,00



LOTE 63
Valor Máximo do Lote: R$6.000,00 (seis mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PÉ SL - IMPRESSO
	UNID
	100
	R$ 60,00
	6.000,00



LOTE 64
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PERNA DIREITA SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 65
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X PERNA ESQUERDA SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 70,00
	3.500,00



LOTE 66
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X PUNHO DIREITO SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 67
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE PUNHO ESQUERDO SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 68
Valor Máximo do Lote: R$19.125,00 (dezenove mil, cento e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORAX ESOFAGO CONSTRATADO SL - IMPRESSO
	UNID
	150
	R$ 127,50
	19.125,00



LOTE 69
Valor Máximo do Lote: R$12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORAX PA ARCOSCOSTAIS SL - IMPRESSO
	UNID
	150
	R$ 82,50
	12.375,00



LOTE 70
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORNOZELO DIREITO SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 71
Valor Máximo do Lote: R$12.375,00 (doze mil, trezentos e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE TORAX AP/ PERFIL -  IMPRESSO
	UNID
	150
	R$ 82,50
	12.375,00



LOTE 72
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X TORNOZELO ESQUEDO SL - IMPRESSO
	UNID
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 73
Valor Máximo do Lote: R$5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CARDIOGRAFIA (MONITORAGEM) IMPRESSO
	UNID
	30
	R$ 180,00
	5.400,00



LOTE 74
Valor Máximo do Lote: R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG ABDOMEN INFERIOR
	UNID
	50
	R$ 135,00
	6.750,00



LOTE 75
Valor Máximo do Lote: R$7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Usg Abdomen superior (Figado, Vias biliares)
	UND.
	50
	R$ 155,00
	7.750,00



LOTE 76
Valor Máximo do Lote: R$14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG ABDOMEN TOTAL
	UD
	75
	R$ 190,00
	14.250,00



LOTE 77
Valor Máximo do Lote: R$8.000,00 (oito mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG ANTEBRAÇO
	UNID
	50
	R$ 160,00
	8.000,00



LOTE 78
Valor Máximo do Lote: R$8.000,00 (oito mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE ARTICULAÇÃO
	UNID
	50
	R$ 160,00
	8.000,00



LOTE 79
Valor Máximo do Lote: R$11.861,00 (onze mil, oitocentos e sessenta e um reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG BOLSA ESCROTAL
	UNID
	50
	R$ 237,22
	11.861,00



LOTE 80
Valor Máximo do Lote: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE BRAÇO
	UNID
	20
	R$ 160,00
	3.200,00



LOTE 81
Valor Máximo do Lote: R$17.083,50 (dezessete mil e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG COM DOPLEER BOLSA ESCROTAL
	UNID
	50
	R$ 341,67
	17.083,50



LOTE 82
Valor Máximo do Lote: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG COTOVELO
	UNID
	20
	R$ 160,00
	3.200,00



LOTE 83
Valor Máximo do Lote: R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG COXA FEMURAL
	UNID
	15
	R$ 160,00
	2.400,00



LOTE 84
Valor Máximo do Lote: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE NODULO EM DORSO DE TORAX
	UNID
	10
	R$ 160,00
	1.600,00



LOTE 85
Valor Máximo do Lote: R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG ENDOVAGINAL
	UNID
	30
	R$ 135,00
	4.050,00



LOTE 86
Valor Máximo do Lote: R$5.100,00 (cinco mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG ESTRUTURAS SUPERFICIAIS ( CERVICAL, DORSAL E LOMBAR)
	UD
	30
	R$ 170,00
	5.100,00



LOTE 87
Valor Máximo do Lote: R$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG HIPOCONDRIO DIREITO
	UD
	15
	R$ 150,00
	2.250,00



LOTE 88
Valor Máximo do Lote: R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG JOELHO
	UD
	3
	R$ 160,00
	480,00



LOTE 89
Valor Máximo do Lote: R$3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG LOJAS RENAIS
	UD
	25
	R$ 150,00
	3.750,00



LOTE 90
Valor Máximo do Lote: R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE MAMAS
	UD
	30
	R$ 135,00
	4.050,00



LOTE 91
Valor Máximo do Lote: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG MÃO
	UD
	20
	R$ 160,00
	3.200,00



LOTE 92
Valor Máximo do Lote: R$27.833,00 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e três reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG OBSTETRICO
	UNID
	100
	R$ 278,33
	27.833,00



LOTE 93
Valor Máximo do Lote: R$33.833,00 (trinta e três mil, oitocentos e trinta e três reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG OBSTETRICO COM DOPPLER
	UNID
	100
	R$ 338,33
	33.833,00



LOTE 94
Valor Máximo do Lote: R$6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE OMBRO
	UNID
	40
	R$ 160,00
	6.400,00



LOTE 95
Valor Máximo do Lote: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PARATIEÓIDE
	UNID
	10
	R$ 160,00
	1.600,00



LOTE 96
Valor Máximo do Lote: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PÉ
	UNID
	10
	R$ 160,00
	1.600,00



LOTE 97
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PELVE
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 98
Valor Máximo do Lote: R$8.700,00 (oito mil e setecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG PELVICA GINECOLOGICA COM DOPPLER
	UNID
	30
	R$ 290,00
	8.700,00



LOTE 99
Valor Máximo do Lote: R$5.100,00 (cinco mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG PESCOÇO
	UNID
	30
	R$ 170,00
	5.100,00



LOTE 100
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG PROSTATA ABDOMINAL
	UNID
	30
	R$ 150,00
	4.500,00



LOTE 101
Valor Máximo do Lote: R$4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PROSTATA RETAL
	UNID
	30
	R$ 150,00
	4.500,00



LOTE 102
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PUNHO
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 103
Valor Máximo do Lote: R$1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE QUADRIL
	UNID
	10
	R$ 160,00
	1.600,00



LOTE 104
Valor Máximo do Lote: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE REGIAO AXILAR
	UNID
	20
	R$ 160,00
	3.200,00



LOTE 105
Valor Máximo do Lote: R$800,00 (oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE REGIAO GLUTEA
	UNID
	5
	R$ 160,00
	800,00



LOTE 106
Valor Máximo do Lote: R$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE REGIAO HIPOGASTRO
	UNID
	15
	R$ 150,00
	2.250,00



LOTE 107
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE REGIAO INGUINAL
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 108
Valor Máximo do Lote: R$800,00 (oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG REGIAO LOMBAR
	UNID
	5
	R$ 160,00
	800,00



LOTE 109
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG RINS
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 110
Valor Máximo do Lote: R$800,00 (oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG SUBMANDIBULAR
	UNID
	5
	R$ 160,00
	800,00



LOTE 111
Valor Máximo do Lote: R$4.000,00 (quatro mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG TIREOIDE
	UNID
	25
	R$ 160,00
	4.000,00



LOTE 112
Valor Máximo do Lote: R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE TORNOZELO
	UNID
	15
	R$ 160,00
	2.400,00



LOTE 113
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG PAREDES ABDOMINAIS
	UNID
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 114
Valor Máximo do Lote: R$3.200,00 (três mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	usg de parotidas
	UD
	20
	R$ 160,00
	3.200,00



LOTE 115
Valor Máximo do Lote: R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG TRANSVAGINAL
	UD
	30
	R$ 135,00
	4.050,00



LOTE 116
Valor Máximo do Lote: R$4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG VIAS URINARIAS
	UD
	30
	R$ 160,00
	4.800,00



LOTE 117
Valor Máximo do Lote: R$21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG OBSTETRICIA 4D
	UNID
	50
	R$ 435,00
	21.750,00



LOTE 118
Valor Máximo do Lote: R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ANGIOTOMOGRAFIA( CRANIO, PESCOÇO, TORAX ABDOMEN E TEP)
	UNID
	10
	R$ 675,00
	6.750,00



LOTE 119
Valor Máximo do Lote: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA ATN (ARTICULAÇÃO TEMPORO MANDIBULAR)
	UNID
	10
	R$ 280,00
	2.800,00



LOTE 120
Valor Máximo do Lote: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA COLUNA CERVICAL
	UNID
	30
	R$ 280,00
	8.400,00



LOTE 121
Valor Máximo do Lote: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA COLUNA DORSAL
	UNID
	30
	R$ 280,00
	8.400,00



LOTE 122
Valor Máximo do Lote: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA HELICOIDAL
	UNID
	30
	R$ 280,00
	8.400,00



LOTE 123
Valor Máximo do Lote: R$18.000,00 (dezoito mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR
	UNID
	40
	R$ 450,00
	18.000,00



LOTE 124
Valor Máximo do Lote: R$33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL
	UNID
	50
	R$ 675,00
	33.750,00



LOTE 125
Valor Máximo do Lote: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE BACIA
	UNID
	10
	R$ 280,00
	2.800,00



LOTE 126
Valor Máximo do Lote: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBAR
	UNID
	10
	R$ 280,00
	2.800,00



LOTE 127
Valor Máximo do Lote: R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE COXA FEMURAL UNILATERAL
	UNID
	5
	R$ 280,00
	1.400,00



LOTE 128
Valor Máximo do Lote: R$10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE CRANIO
	UNID
	30
	R$ 365,00
	10.950,00



LOTE 129
Valor Máximo do Lote: R$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE MASTOIDE OU OUVIDO
	UNID
	5
	R$ 325,00
	1.625,00



LOTE 130
Valor Máximo do Lote: R$1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE SELA TURCICA
	UNID
	5
	R$ 375,00
	1.875,00



LOTE 131
Valor Máximo do Lote: R$9.000,00 (nove mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA DE TORAX
	UNID
	20
	R$ 450,00
	9.000,00



LOTE 132
Valor Máximo do Lote: R$3.150,00 (três mil, cento e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA FACE OU SEIOS DA FACE
	UNID
	10
	R$ 315,00
	3.150,00



LOTE 133
Valor Máximo do Lote: R$8.750,00 (oito mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA PELVE
	UNID
	25
	R$ 350,00
	8.750,00



LOTE 134
Valor Máximo do Lote: R$2.325,00 (dois mil, trezentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA PESCOÇO
	UNID
	5
	R$ 465,00
	2.325,00



LOTE 135
Valor Máximo do Lote: R$11.200,00 (onze mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMOGRAFIA SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, PERNA, PÉ E ANTEBRAÇO)
	UNID
	40
	R$ 280,00
	11.200,00



LOTE 136
Valor Máximo do Lote: R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TOMAGRAFIA DE ARTICULAÇÃO (OMBRO, COTOVELO E PUNHO)
	UNID
	10
	R$ 280,00
	2.800,00



LOTE 137
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler Colorido Arterial Membro inferior bilateral
	UND.
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 138
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler Colorido Arterial Membro inferior unilateral
	UND.
	10
	R$ 350,00
	3.500,00



LOTE 139
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler Colorido Venoso Membro inferiro unilateral
	UND.
	10
	R$ 350,00
	3.500,00



LOTE 140
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler Colorido Venoso Membro inferior bilateral
	UND.
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 141
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler colorido arterial membros superior unilateral
	
	10
	R$ 350,00
	3.500,00



LOTE 142
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler colorido arterial membros superior bilateral
	UNID
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 143
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler colorido venoso membros superior bilateral
	UD
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 144
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Doppler colorido venoso membros superior unilateral
	UD
	10
	R$ 350,00
	3.500,00



LOTE 145
Valor Máximo do Lote: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DOPPLER DE CAROTIDAS E VERTEBRAIS
	UNID
	10
	R$ 350,00
	3.500,00



LOTE 146
Valor Máximo do Lote: R$2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DOPPLER DE MAMAS
	UNID
	10
	R$ 260,00
	2.600,00



LOTE 147
Valor Máximo do Lote: R$8.700,00 (oito mil e setecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DOPPLER DE TIREOIDES
	UNID
	30
	R$ 290,00
	8.700,00



LOTE 148
Valor Máximo do Lote: R$3.100,00 (três mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	EXAME DE AMAMOGRAFIA BILATERAL
	UNID
	20
	R$ 155,00
	3.100,00



LOTE 149
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ANGIORESSONANCIA
	UNID
	5
	R$ 600,00
	3.000,00



LOTE 150
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA ATM - ARTICULAÇÃO
	UNID
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 151
Valor Máximo do Lote: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonância de bacia
	UD
	15
	R$ 500,00
	7.500,00



LOTE 152
Valor Máximo do Lote: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de coluna cervical
	UD
	15
	R$ 500,00
	7.500,00



LOTE 153
Valor Máximo do Lote: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de coluna lombo sacra
	UD
	15
	R$ 500,00
	7.500,00



LOTE 154
Valor Máximo do Lote: R$10.000,00 (dez mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonância de coluna toraxica
	UD
	20
	R$ 500,00
	10.000,00



LOTE 155
Valor Máximo do Lote: R$10.000,00 (dez mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de Cranio
	UD
	20
	R$ 500,00
	10.000,00



LOTE 156
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de Cranio orbita
	UD
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 157
Valor Máximo do Lote: R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de mama bilateral
	UD
	15
	R$ 500,00
	7.500,00



LOTE 158
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de mama direita
	UD
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 159
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de mama esquerda
	UD
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 160
Valor Máximo do Lote: R$10.000,00 (dez mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de membro inferior unilateral (joelho, coxa femural, pé e tornozelo)
	UD
	20
	R$ 500,00
	10.000,00



LOTE 161
Valor Máximo do Lote: R$15.000,00 (quinze mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Ressonancia de torax
	UD
	30
	R$ 500,00
	15.000,00



LOTE 162
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA DE ABDOMEN SUPERIOR
	UNID
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 163
Valor Máximo do Lote: R$10.000,00 (dez mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA DE PELVE QUADRIL
	UNID
	20
	R$ 500,00
	10.000,00



LOTE 164
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA DE SELE TURICA (SEIOS DA FACE) OUVIDO
	UNID
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 165
Valor Máximo do Lote: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RESSONANCIA SUPERIOR UNILATERAL BRAÇO, COTOVELO, PUNHO, OMBRO E ANTEBRAÇO
	UNID
	5
	R$ 500,00
	2.500,00



LOTE 166
Valor Máximo do Lote: R$60.000,00 (sessenta mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INTERNAMENTOS: ATENDIMENTO AMBULATORIAL COMPREENDENDO: ACOLHIMETO, PRIMEIROS SOCORROS, MEDICAÇÃO, OBSERVAÇÃO AMBULATORIAL
	UNID
	150
	R$ 400,00
	60.000,00



LOTE 167
Valor Máximo do Lote: R$20.925,00 (vinte mil, novecentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INTERNAMENTO: DIARIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA) ADULTO EXCEDENTE A COTA SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAUDE)
	UNID
	15
	R$ 1.395,00
	20.925,00



LOTE 168
Valor Máximo do Lote: R$15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INTERNAMENTOS: DIARIA DE UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSA) NEONATAL, EXCEDENTE A COTA SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAUDE
	UNID
	10
	R$ 1.550,00
	15.500,00



LOTE 169
Valor Máximo do Lote: R$36.250,00 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INTERNAMENTOS: INTERNAÇÕES CLINICAS E CIRURGICAS COTA EXTRA. ENTENDE-SE COM COTA ESTRA TODA INTERNAÇÃO QUE VENHA EXTRAPOLAR O NUMERO DE COTA SUS PROGRAMADAS, NELA COMPREENDENDO: HOTELARIA, HONORARIOS MEDICOS, ANESTESIA, MEDICAÇÃO, SADT (SERVIÇO DE APOIO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO), DENTRE OUTROS PROCEDIMENTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS
	UNID
	50
	R$ 725,00
	36.250,00



LOTE 170
Valor Máximo do Lote: R$1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ASPIRAÇÃO DE OUVIDO
	UNID
	10
	R$ 175,00
	1.750,00



LOTE 171
Valor Máximo do Lote: R$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CAUTERIZAÇÃO NASAL
	UNID
	5
	R$ 325,00
	1.625,00



LOTE 172
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DRENAGEM DE ABCESSO EM ORELHA, OTOHEMATOMA
	UNID
	5
	R$ 600,00
	3.000,00



LOTE 173
Valor Máximo do Lote: R$5.000,00 (cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	DRENAGEM DE ABCESSO
	UNID
	10
	R$ 500,00
	5.000,00



LOTE 174
Valor Máximo do Lote: R$1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE JOELHO
	UNID
	5
	R$ 375,00
	1.875,00



LOTE 175
Valor Máximo do Lote: R$1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	INFILTRAÇÃO INTRA ARTICULAR DE OMBRO
	UNID
	5
	R$ 375,00
	1.875,00



LOTE 176
Valor Máximo do Lote: R$1.550,00 (um mil, quinhentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	REMOCÃO  (CURETAGEM DE CERUME)
	UNID
	10
	R$ 155,00
	1.550,00



LOTE 177
Valor Máximo do Lote: R$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO (NARIZ OU GARGANTA)
	UNID
	5
	R$ 325,00
	1.625,00



LOTE 178
Valor Máximo do Lote: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DA CAVIDADE AUDITIVA E NASAL
	UNID
	5
	R$ 300,00
	1.500,00



LOTE 179
Valor Máximo do Lote: R$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TAMPONAMENTO NASAL ANTERIOR E/OU POSTERIOR
	UNID
	5
	R$ 325,00
	1.625,00



LOTE 180
Valor Máximo do Lote: R$1.625,00 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	TANPONAMENTO NASAL ANTERIOR/POSTERIOR
	UNID
	5
	R$ 325,00
	1.625,00



LOTE 181
Valor Máximo do Lote: R$9.000,00 (nove mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONANCIAS E TOMOGRAFIAS
	UNID
	20
	R$ 450,00
	9.000,00



LOTE 182
Valor Máximo do Lote: R$4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	FRENOTOMIA
	UNID
	3
	R$ 1.650,00
	4.950,00



LOTE 183
Valor Máximo do Lote: R$8.025,00 (oito mil e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE ADENOIDECTOMIA  INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 2.675,00
	8.025,00



LOTE 184
Valor Máximo do Lote: R$8.025,00 (oito mil e vinte e cinco reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE AMGDALECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 2.675,00
	8.025,00



LOTE 185
Valor Máximo do Lote: R$9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE AMGDALECTOMIA  + ADENOIDECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 3.250,00
	9.750,00



LOTE 186
Valor Máximo do Lote: R$19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE APENDICECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	5
	R$ 3.850,00
	19.250,00



LOTE 187
Valor Máximo do Lote: R$30.750,00 (trinta mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE BUCO/MAXILO/FRATURAS INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 10.250,00
	30.750,00



LOTE 188
Valor Máximo do Lote: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE BUCO/MAXILO/IMPLANTE ÓSSEO INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 15.000,00
	45.000,00



LOTE 189
Valor Máximo do Lote: R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE CERCLAGEM INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 4.800,00
	14.400,00



LOTE 190
Valor Máximo do Lote: R$21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE CISTO DE OVARIO INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	5
	R$ 4.350,00
	21.750,00



LOTE 191
Valor Máximo do Lote: R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE COLICISTECTOMIA POR VIDEO INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	3
	R$ 6.800,00
	20.400,00



LOTE 192
Valor Máximo do Lote: R$11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE COLOCAÇÃO DE CATETER DUPLO J INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 3.900,00
	11.700,00



LOTE 193
Valor Máximo do Lote: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE CURETAGEM INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 2.800,00
	8.400,00



LOTE 194
Valor Máximo do Lote: R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE FRENECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 1.750,00
	5.250,00



LOTE 195
Valor Máximo do Lote: R$13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIORRAFIA COM TELA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 4.650,00
	13.950,00



LOTE 196
Valor Máximo do Lote: R$17.700,00 (dezessete mil e setecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HISTERECTOMIA COM TELA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 5.900,00
	17.700,00



LOTE 197
Valor Máximo do Lote: R$38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HISTERECTOMIA + PERINEOPLASTIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	5
	R$ 7.700,00
	38.500,00



LOTE 198
Valor Máximo do Lote: R$15.000,00 (quinze mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HEMORROIDECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 5.000,00
	15.000,00



LOTE 199
Valor Máximo do Lote: R$43.000,00 (quarenta e três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE LAQUEADURA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	10
	R$ 4.300,00
	43.000,00



LOTE 200
Valor Máximo do Lote: R$18.150,00 (dezoito mil, cento e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE PERINEOPLASTIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 6.050,00
	18.150,00



LOTE 201
Valor Máximo do Lote: R$196.500,00 (cento e noventa e seis mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE PIELOLITOMIA + NEFRECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	30
	R$ 6.550,00
	196.500,00



LOTE 202
Valor Máximo do Lote: R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE POSTECTOMIA/HIDROCELECTOMIA/VARICACELECTOMIA E VASECTOMIA COM ANESTESIA LOCAL.
	UD
	3
	R$ 3.400,00
	10.200,00



LOTE 203
Valor Máximo do Lote: R$22.650,00 (vinte e dois mil, seiscentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE PROSTATA ABERTA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 7.550,00
	22.650,00



LOTE 204
Valor Máximo do Lote: R$81.000,00 (oitenta e um mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE RTU DE PROSTATA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	10
	R$ 8.100,00
	81.000,00



LOTE 205
Valor Máximo do Lote: R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE SEPTOPLASTIA + TURBINECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 4.200,00
	12.600,00



LOTE 206
Valor Máximo do Lote: R$11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE SEPTOPLASTIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 3.750,00
	11.250,00



LOTE 207
Valor Máximo do Lote: R$39.900,00 (trinta e nove mil e novecentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE SLING INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	6
	R$ 6.650,00
	39.900,00



LOTE 208
Valor Máximo do Lote: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE SLING/PROSTATECTOMIA RADICAL INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 8.000,00
	24.000,00



LOTE 209
Valor Máximo do Lote: R$14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE TIMPANOPLASTIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	5
	R$ 2.950,00
	14.750,00



LOTE 210
Valor Máximo do Lote: R$12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE TURBINECTOMIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 4.200,00
	12.600,00



LOTE 211
Valor Máximo do Lote: R$18.750,00 (dezoito mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE URETEROSCOPIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 6.250,00
	18.750,00



LOTE 212
Valor Máximo do Lote: R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIORRAFIA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 4.800,00
	14.400,00



LOTE 213
Valor Máximo do Lote: R$18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	URETEROLITOMIA (CIRURGIA ABERTA
	UNID
	3
	R$ 6.100,00
	18.300,00



LOTE 214
Valor Máximo do Lote: R$28.000,00 (vinte e oito mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	COLONOSCOPIA
	UNID
	40
	R$ 700,00
	28.000,00



LOTE 215
Valor Máximo do Lote: R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO
	UNID
	30
	R$ 550,00
	16.500,00



LOTE 216
Valor Máximo do Lote: R$15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ENDOSCOPIA COM PESQUISA DE HPILORI
	UNID
	30
	R$ 525,00
	15.750,00



LOTE 217
Valor Máximo do Lote: R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RETOSSIGMOIOSCOPIA
	UNID
	15
	R$ 450,00
	6.750,00



LOTE 218
Valor Máximo do Lote: R$9.000,00 (nove mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	LAVAGEM DE OUVIDOS
	UNID
	100
	R$ 90,00
	9.000,00



LOTE 219
Valor Máximo do Lote: R$5.100,00 (cinco mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG PAREDES ABDOMINAIS
	UNID
	30
	R$ 170,00
	5.100,00



LOTE 220
Valor Máximo do Lote: R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	usg de parotidas
	UD
	20
	R$ 170,00
	3.400,00



LOTE 221
Valor Máximo do Lote: R$81.500,00 (oitenta e um mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE PROTESE DE QUADRIL INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS ANESTESIOLOGISTA E SERVICOES HOSPITALARES TAIS COMO MATERIAIS, MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALA E EXAMES COMPLEMENTARES.
	UNI
	5
	R$ 16.300,00
	81.500,00



LOTE 222
Valor Máximo do Lote: R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIA INGUINAL  INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS ANESTESIOLOGISTA E SERVICOES HOSPITALARES TAIS COMO MATERIAIS, MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALA E EXAMES COMPLEMENTARES.
	UNI
	5
	R$ 4.500,00
	22.500,00



LOTE 223
Valor Máximo do Lote: R$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIA EPGASTRICA INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS ANESTESIOLOGISTA E SERVICOES HOSPITALARES TAIS COMO MATERIAIS, MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALA E EXAMES COMPLEMENTARES.
	UNI
	5
	R$ 5.100,00
	25.500,00



LOTE 224
Valor Máximo do Lote: R$24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIA UMBILICAL INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS ANESTESIOLOGISTA E SERVICOES HOSPITALARES TAIS COMO MATERIAIS, MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALA E EXAMES COMPLEMENTARES.
	UNI
	5
	R$ 4.900,00
	24.500,00



LOTE 225
Valor Máximo do Lote: R$14.100,00 (quatorze mil e cem reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE HERNIA INCISIONAL INCLUINDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS ANESTESIOLOGISTA E SERVICOES HOSPITALARES TAIS COMO MATERIAIS, MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALA E EXAMES COMPLEMENTARES.
	UNI
	3
	R$ 4.700,00
	14.100,00



LOTE 226
Valor Máximo do Lote: R$16.000,00 (dezesseis mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA OTORRINOLARINGOLOGISTA
	UNID
	100
	R$ 160,00
	16.000,00



LOTE 227
Valor Máximo do Lote: R$105.000,00 (cento e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Consulta Pneumologista
	UND.
	300
	R$ 350,00
	105.000,00



LOTE 228
Valor Máximo do Lote: R$41.334,00 (quarenta e um mil, trezentos e trinta e quatro reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	Consulta Urologista
	UND.
	200
	R$ 206,67
	41.334,00



LOTE 229
Valor Máximo do Lote: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA EM PSIQUIATRIA
	UNID
	100
	R$ 250,00
	25.000,00



LOTE 230
Valor Máximo do Lote: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE GRANDULAS SALIVARES
	UD
	10
	R$ 150,00
	1.500,00



LOTE 231
Valor Máximo do Lote: R$30.000,00 (trinta mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA EM CARATER ELETIVO
	7
	200
	R$ 150,00
	30.000,00



LOTE 232
Valor Máximo do Lote: R$70.000,00 (setenta mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	CONSULTA ESPECIALIZADA ENDOCRINOLOGISTA
	7
	200
	R$ 350,00
	70.000,00



LOTE 233
Valor Máximo do Lote: R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RX DE BACIA SL - IMPRESSO
	UNID
	150
	R$ 70,00
	10.500,00



LOTE 234
Valor Máximo do Lote: R$3.000,00 (três mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	RAIO X DE FACE SL
	UN
	50
	R$ 60,00
	3.000,00



LOTE 235
Valor Máximo do Lote: R$30.000,00 (trinta mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG OBSTETRICO MORFOLOGICO COM TRANSLUCENCIA NUCAL
	UNID
	100
	R$ 300,00
	30.000,00



LOTE 236
Valor Máximo do Lote: R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	SEDAÇÃO PARA PROCEDIMENTO DE RESSONANCIAS E TOMOGRAFIAS
	UNID
	50
	R$ 450,00
	22.500,00



LOTE 237
Valor Máximo do Lote: R$50.000,00 (cinquenta mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	BIOPSIA DE PROSTATA GUIADA POR USG ANATOMOPATOLOGICO
	UN
	50
	R$ 1.000,00
	50.000,00



LOTE 238
Valor Máximo do Lote: R$30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DO MANGUITO INCLUIDO HONORARIOS MEDICOS DE CIRURGIA HONORARIOS ANESTESIOLOGIA E SERVIÇOS HOSPITALARES
	UN
	5
	R$ 6.100,00
	30.500,00



LOTE 239
Valor Máximo do Lote: R$2.250,00 (dois mil, duzentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	ESCANOMETRIA SL
	UNID
	15
	R$ 150,00
	2.250,00



LOTE 240
Valor Máximo do Lote: R$9.000,00 (nove mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG DE PROSTATA TRANSRETAL
	UNID
	30
	R$ 300,00
	9.000,00



LOTE 241
Valor Máximo do Lote: R$750,00 (setecentos e cinquenta reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	USG TRANSFONTONELA
	UD
	5
	R$ 150,00
	750,00



LOTE 242
Valor Máximo do Lote: R$18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE LAPARATOMIA EXPLORADORA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UD
	3
	R$ 6.200,00
	18.600,00



LOTE 243
Valor Máximo do Lote: R$342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais).

	Ordem
	Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Vlr Unitário
	Vlr Total

	1
	PROCEDIMENTO CIRURGICO DE CESARIANA INCLUINDO HONORARIOS  MEDICOS DE CIRURGIAO, HONORARIOS DE ANESTESIOLOGISTA E SERVIÇOS HOSPITALARES, TAIS COMO: MATERIAIS E MEDICAMENTOS, DIARIAS, TAXA DE SALAS E EXAMES COMPLEMENTARES
	UNID
	60
	R$ 5.700,00
	342.000,00
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1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO VALOR MÁXIMO Valor máximo permitido para esta licitação é de R$ 3.678,899,50( três milhoes seissentos e setenta e oito mil oitocentos e noventa e nove reais cinquenta centavos ), sendo desclassificada a proposta que apresentar preço superior. Observação: Na ocasião da cotação, CONSTAR, necessariamente: item, unidade, quantidade, descrição do objeto, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA). A empresa participante do certame acima citado, poderá obter os programas solicitando ao Setor de Licitação através do e-mail: licitacaorbi@gmail.com e na plataforma www.bnc.com.br para facilitar e agilizar o andamento do pregão, a fim de evitar eventuais dificuldades técnicas. 



4. METODOLOGIA A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o MENOR PREÇO POR LOTE. 
I – Da justificativa para contratação dos serviços 
 Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede pública de saúde, conforme necessidade da Departamento Municipal de Saúde, o qual encaminhará os usuários por meio de documento hábil.
II- Da justificativa para a modalidade “PREGÃO ELETRONICO”. Deve-se a maior agilidade e facilidade na condução do processo licitatório, uma vez que propicia a maior discrição e competitividade com os potenciais fornecedores e a prestação de serviços executada no prazo pretendido pela administração torna-se mais viável. O Pregão Eletronico além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos. 
III – Dos Beneficiários 
 – Os serviços, objeto desta licitação, serão prestados aos indivíduos que deles necessitem, residentes na base territorial do Município encaminhados pela Departamento Municipal de Saúde. 
IV – Do Atendimento 
Considerando o objeto do presente edital bem como os princípios da Economicidade, Eficiência Administrativa e visando a redução com transportes de Pacientes, uma vez que, os veículos deverão se deslocar até a sede da Contratada para realização dos serviços, poderão participar EXCLUSIVAMENTE os interessados em que as instalações encontram-se sediadas em um raio de distância de no máximo 120 (cento e vinte) quilômetros da sede deste Município.
Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais e clinicas) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 

V – Dos Serviços 
 A CONTRATADA deverá assegurar aos beneficiários: 
a) atendimento com realização de todos os procedimentos específicos necessários para cada área, incluindo os de rotina, urgência ou emergência; 
b) todos os recursos disponíveis de diagnóstico e tratamento necessários ao atendimento do paciente; 
c) atendimento com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
1.1 – O licitante contratado se submeterá ao Departamento Municipal de Saúde quanto ao fluxo de atendimento e outros procedimentos necessários, visando garantir o bom atendimento aos usuários.
1.2 – O licitante contratado ficará responsável, também, pela indenização de dano causado ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, profissionais ou prepostos. 
1.3 – O licitante contratado fica ainda responsável pela fiscalização da execução dos serviços e aplicação das penalidades cabíveis, conforme legislação pertinente ao assunto. 
1.4 – A fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante contratado, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 
1.5 – O contratado, ficará responsável pelo envio de relatório e/ou planos terapêuticos propostos ao usuário do município encaminhado, ao Departamento Municipal de Saúde, visando um fluxo de contra- referência, que poderá ser enviado em mãos pelo usuário após a consulta médica, ou digitalmente por e-mail, do qual será devidamente requisitado formalmente através de oficio. 
5.7- O contratado, em especial aquele prestador de consultas médicas especializadas, que ao encaminhar o usuário do serviço público de saúde deste município a outro serviço médico especializado, que o faça na “Guia de referência e contra referência” assim como na solicitação/autorização de tratamento fora de domicilio”, preenchendo todos os campos apresentados nas referidas, garantindo a legibilidade da escrita”. 
5.8- O contratado, em especial aquele prestador de consultas médicas especializadas, que ao solicitar exames laboratoriais e outros, excetuando-se ressonâncias magnéticas, tomografias e cintilografias e outros de alta complexidade, que devem ser solicitadas no laudo de solicitação/autorização de procedimentos ambulatoriais (APAC) , que informem juntamente a solicitação, os dados clínicos do paciente, assim como diagnóstico e/ ou hipótese diagnóstica através dos códigos da Classificação Internacional de doenças (CID10), garantindo a legibilidade da escrita”.
5.9 - Para a participação dos lotes de exames de imagem a empresa deverá apresentar o Título de Especialização vinculado ao CRM e Título de Especialista em Diagnóstico por Imagem - atuação exclusiva em Ultrassonografia Geral, com Registro na Sociedade Brasileira de Radiologia do profissional que executará o serviço. 


ANDERSON JOSE BARBOSA ANDUJAR
PREGOEIRO

















ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº	/2024

A
Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí
Depto de Licitação

Prezado Sr. Pregoeiro:

A Empresa	sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob nº
 	, neste ato representada por	, propõe ao Municipio de Rio Branco do Ivaí, a entrega dos produtos/serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

a) Preços:
	Nº
	Descrição Do Produto/Serviço
	UND
	Marca
	Qtde.
	R$ Unit.
	R$ Total

	xx
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
	xxx
	Xxxx
	xxx
	0,00
	00,00

	Total Global:
	00,00



Valor total da proposta R$ 00,00 (	)

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos/serviços desta Licitação.
c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de      (       ) a contar do recebimento da nota de empenho ou ordem de compra ou serviço.
d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação da solicitação/ordem de compra ou serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura.
e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de          dias).
f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr.
 	, Carteira de identidade nº	, CPF nº	, (função na empresa), como responsável legal desta empresa.
g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente)
h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa
RG nº

[image: ]
  PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
ESTADO DO PARANÁ
      Av. Rio Branco n.º 500  CEP 86.848-000 Fone (0xx43)  fax (0xx43) 467-1000
Email-licitacaorbi@gmail.com




ANEXO III
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º xxx/2024
A Prefeitura Municipal  de Rio Branco do Ivaí entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede na Avenida Rio Branco, na cidade de Rio Branco do Ivaí, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) prefeito Municipal em esercicio senhor PEDRO TABORDA DESPLANCHES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxx/xxxx, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº xx/xxxx que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	Especificação
	Marca 
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade Máxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	1
	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	



1.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de saúde do Município de Rio Branco do Ivaí.
3.2 Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
	Item nº 
	Órgãos Participantes
	Unidade
	Quantidade

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



4. DA IN(VIABILIDADE) DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
OU
OBS.: Pela interpretação literal do §3° do artigo 86 da Lei 14.133/2021, depreende-se que a autorização legal referida em tal norma geral não incluiu os municípios como gerenciadores de atas de registros de preços passíveis de adesão. Contudo, alguns doutrinadores, com fundamento no pacto federativo, promovem uma interpretação da nova lei à luz da Constituição Federal, para viabilizar a adesão às atas municipais por outros entes federados[footnoteRef:1]. [1: ] 

Assim, partindo-se do entendimento de que seja possível a adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade municipal, incluímos na presente Ata de Registro de Preços cláusulas que disciplinam a possibilidade de adesão:
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; e
4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
4.7 Dos limites para as adesões
4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei 14.133/2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021.
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021.
5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6. DO CADASTRO RESERVA
6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
6.1.2.1	Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
6.1.2.2	Mantiverem sua proposta original.
6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
6.5.3.2	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência dos serviços registrados, nas seguintes situações:
7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021;
7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 14.133/2021.
7.1.3.1	No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  
7.1.3.2	No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.
8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável.
8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.5.
8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
10. DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conformeas infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013.
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1.12;
b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.12 desta Ata de Registro de Preços;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções Administrativas.
10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11. DAS CONDIÇÕES GERAIS
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital ou Aviso de Contratação Direta.
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xx (xx) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
Município RioBranco do Ivaí, /XX, XX de xxxxx de 2024.
PEDRO TABORDA DESPLANCHES
PREFEITO MUNICIPAL

Secretário Municipal de XXXXXXXX
Representante legal do órgão gerenciador


________________________________
Representante legal do Fornecedor




PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL


Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo.


AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ /PR 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, telefone para contato ........................., e-mail ........................., através
de seu representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da ata.



Local e data,	,	de	de 2024


(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)



*Obs: Para representantes que não integram o contrato social, a identificação deve estar acompanhada de procuração.


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIEDADE


Ao redigir a presente Declaração, o Preponente deverá utilizar formulário com timbre da proponente, retirar cabeçalho da prefeitura e a palavra anexo.


AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

Pelo presente   instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   ......................,   com   sede   na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:

· Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

· Declara que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

· Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição.

· Declara que cumpre as exigências do art. 63, IV da Lei 14.133/2021, de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Declara que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

· Declara com base no art. 63, § 1º, da Lei 14.133/2021, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(local e data)	,	de	de 2024.




(Nome, CPF e assinatura do responsável legal)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:

( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação.


( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente licitante:


1. Nome:	Ente: 	

2. Nome:	Ente: 	




Local e data,	,	de	de 2024.







(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PREFEITURA MUNICPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno).


Local e data,	,	de	de 2024.






(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO



DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a ata seja encaminhada para o seguinte endereço:

Telefone geral:
E-mail para envio de empenhos:
Telefone para confirmar empenhos:
E-mail para envio do contrato/atas:
Outro telefone que considerar necessário:


Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.


Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.




Local e data,	,	de	de 2024.





(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024
ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO


Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na
............................................, através de seu representante legal infra-assinado

DECLARA:

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta ata nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.



Local e data,	,	de	de 2024.








(Identificação e Assinatura do Representante Legal)
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ)
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